LEI Nº 1.465/75

AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS COM MIGUEL MARCIANO GONÇALVES E SUA MULHER.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado  a efetivar com Miguel Marciano Gonçalves e sua mulher uma permuta de imóveis, por igual preço e valor , através da qual o Município transfere ao referido casal um terreno, situado à Rua Rui Barbosa, desta cidade, medindo 14,00 metros de frente; 23,50 metros pelos flancos direito e esquerdo e 14,00 metros de fundo, ou seja, 329,00 m2 (trezendos e vinte e nove metros quadrados), constituído do lote nº 10, da quadra nº 218, da planta cadastral da cidade, confrontando pela frente com a mencionada rua; pela direita, esquerda e fundos com a Prefeitura Municipal, ou sucessores, procedente de compra a José de Santana e sua mulher, conforme escritura registrada sob o nº 828 e permuta com Pedro Alves Pereira, conforme escritura lavrada em 29 de outubro de 1913, e recebe do mencionado casal uma faixa’ de terreno com área de 139,40 m2 (centro e trinta e nove metros e quarenta centímetros quadrados), situado entre as ruas  Ana de Oliveira e 66, com as seguintes medidas e confrontações: 34,00 metros de frente, confrontando com  a rua Ana de Oliveira; 3,00 metros à direita, confrontando com a rua nº 66;6,00’ metros à esquerda, confrontando com Osvaldo Londe de Oliveira e 32,40 metros  de fundo, confrontando com terrenos dos permutantes ou seus sucessores.

Parágrafo Único – A área a se incorporar ao Patrimônio Municipal, em virtude da permuta objeto desta Lei, se destina ao alargamento da rua Ana de Oliveira.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 1975.

Waldemar Rocha Filho - Prefeito Municipal
